
Protocolo 

Barra do Garças 
Estado de Mato Grosso 

D Projeto de Lei 

N.0 626, Liv. 24, Fls. __ Em 29/09/2014. 
D Projeto de Decreto do 
Legislativo 

às 12:55hs. 

Senhor Presidente: 

D Projeto de Resolução 
O Requerimento 
X Indicação 
D Moção de 
O Emenda 

N° .523/2014 

Indico à Mesa, após cumprimento as formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado exped ente ao Prefeito de 
Barra do Gar as e a Coordenadoria Munici al de Trânsit sejam pintados 
os redutores de velocidade da cidade como m todo, esp cialmente, os da 
RUA ANTONIO DA COSTA BILEGO. Os edutores de v cidade sem 
sinalização são danosos aos pedestres e aos do 

Sala das Sessões da Câmara M 
de setembro de 2014. 

ODORICOFER 

___ .,.._ ________ _, 

r.I-ROVADO POR UNANIMIDADE 

Em sessão de 2 9 SET. 2011, 

Cfr1 



IUSTIFICATIV A 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhora Vereadora, 

A sinalização dos redutores velocid de é essencial, tendo em 
vista a situação preocupante, pois que sem a sinalização perdem a 
importância de sua presença, gerando m · transtorno que solução. 

Atender tal demanda signi ic beneficia to a a comunidade, 
posto que são cidadãos pagadores de im o tos a ex· r peito do poder 
p@lioo. 
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